
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI.ÍNICI PAL DE NEÓPOLIS

COMISSÃO DE LICITA(]ÃO

TERMO DE CONTRATO DE
FORNECIMENTO OUE ENTRE SI FIRMAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
NEOPOLIS/SE E EMPRESA LIMA &
SANTOS DISTRIBUIDORA LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, na qualidade de órgão gerenciador, com
sede na Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe, inscrito
no CNPJ sob o No 13.í1'1.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal.
CELIO LEMOS BEZERRA, brasileiro, portador do RG no 1.072560 - SSP/SE e do CPF no

585.430.585-20, residente e domiciliado na Rua José Medeiros, no 42, bairro centro, cidade
Neópolis/SE, CEP: 49 980-000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado,

empresa LIMA & SANTOS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ no 24.592.09510001-48, sediada na
rua Heliogabalo de Carvalho, no 692, baino Centro, Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, a seguir
denominada FORNECEDOR, neste ato representada por IVAN CARLISSON LIMA SANTOS,
CPF no 062.112 345-54 e do RG no 26048868 - SSP/SE, doravante denominada
CONTRATADA. em Íazáo do resultado do PREGÃO PRESENCIAL No 002/2020, e conforme
determinações contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações, regente a nível nacional de licitações
e contratos dos entes da administração pública, e que rege também este, ajustam e celebram
entre si, o presente contrato administrativo de fornecimento, diante das clausula abaixo
pactuadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso l, da Lei n' 8.666/93).

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para o fornecimento de géneros
alimentÍcios destinados a elaboração da merenda escolar dos alunos da rede municipal de
ensino, para o ano de 2020, conforme cardápio elaborado pela Nutricionista do Municipio e
especificaçóes técnicas constantes no Anexo ldeste Edital, em total obediência ao Edital da
licitação e seus anexos, e de acordo com a proposta do Contratado, que passa a Íazer parte
integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lej n' 8.666/93,
rndependentemente de suas transcriçóes.

CLÁUSULA SEGUNOA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (aÉ. 55, inciso ll, da Lei n'8.666/93).

O(s) fornecimento(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de
empreitada por preço unitário, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste
rnstrumento. visando à peíeita consecução do objeto deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDICÕES OE PAGAMENTO (art. 55. inciso lll,
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CONTRATO N" 026/2020 - PREF.

Em contraprestaÇão aos fornecrmentos contidos na cláusula primeira, o CoNTRATANTE obriga_
se a pagar à CONTRATADA o valor global estimado de R$ 609.723,90 (seiscentos e nove mil,setecentos e vinte e três reais e noventa centavos).

' os pagamentos serão efetuados no ato da entrega, mediante apresentação dossegulntes documentos:
. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
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da Lei n' 8.666/93).
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DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, E DEVERÁ SER
CLASSIFICADO COMO AMORFO DE PRIMEI RA O PRODUTO
DEVERA ESTA DE ACORDO COM A LEGIS LAÇÃO VGENTE.
EM ESPECIAL A RESOLUÇÃ O RDC NO 271. 22 DE SETEI'BRO
DE 2005. RESOLU ÇÃo RDC Nô 12 DE O2l01/2001, ANVISTJMS
RESOLUÇÁO RDC Nl i75 DE O8tO7 t2OO3, ANVTSÁ/MS
RESOLUÇÃO N' 259/02, ANVISfuMS RESOLUÇÃO RDC NO
359 E 360 DE 23112/2003 ANVTSA,|M S, LOTE DATA DE

Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Munic l, a Just doa
Trabalho e ao FGTS;
Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante
apresentação da CNDT;
Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidadês, o Município de
Neópolis/SE efetuará o pagamento das íaturas até o décimo dia útil da apresentaçâo das
mesmas na Tesouraria Municipal,
O pagamento das obrigaçôes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o § 2o,

inciso lll da Lei no 4.320164, art. 5o e 7o, § 20, inciso lll da lei no 8.666/93.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte Íórmula:
EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1=(rx) l= (6/100) l=0,000í6438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

cLÁusuLA QUARTA ESPECTFTCAçÕES DOS PRODUTOS, QUANTTDADES E PREÇOS
DOS ITENS.

3.1. Descrição dos materiais por item com os preços máximos abaixo

IIEM

01

BAUNILHA E ESTABILIZANTE LECITINA OE SOJA. SEM
AorÇÃo DE LEIL Eru po ou soRo DE LErrE NÀo DEVERÂ
APRESENTAR (PROBLEMAS COMO HOMOGENEIDADE,
Du urÇÃo TNADEoUADA ExcESSo DE AÇúCAR MrsruRA
INADEQUADA AO PRODUTO), PRESENÇAS DE IMPUREZAS,
FoRNTAÇÃO DE GRUMos. cHEtRo FoRÍES E rNTENSos,
coloRAÇAo EscuRAS ou cLARAS NÁo cARÂcrERislcA
sABoR ALTERÂDo poR MtsruRA E pESo TNSATTSFATóRto.
EMBALÂGEM: DEVE ESIA INTACTA, A CONDICIONADA EM
poLrETrLENo. LÂTAS DE FLANDRES ou porEs púsTlcos
BEM VEDADoS ATE UM 1 KG., LoTE, DATA oE FABRIoAÇÁo
E pRÂzo DE VALTDADE DE ACoRDo coM RESoLUÇÁo 12l
78 DA CNNPA, TRANSPORÍE] O PRODUÍO DEVERÁ SER
TRANSPORTADO DE ACORDO COIU AS NORMAS TECNICAS
DA AVISA
AÇUCAR CRISTAL: PRODUTO PROCESSADO DA CANA DE
AÇúCAR coMo MoAGEM NÃo REF|NADA, coLoRAÇÂo
ESCUREcTDA cARAcTERíslcA Do pRoouro. o pnooúro
DEVERA SER FABRICADO DE AÇUCAR ISENTO DE
FERMENTAÇóES, DE MATERTA reRÉosa, pARAstros E

pRFt-rlt I t.rR^ uUt rrc,l},ar_-»t xsóprir-ii. FireçÀú-<
ctiN tRo cNpJ t:i. t .679i000t_i8. NE()p

FONF.: (07e) ll44-l9t.l _ E_MAIt_:

rNsl Nrr(,R,,,r' ffiq*=ro
ol l§ \t Rr,ll,t r.t,P lo,riio.000.
I-9ila-11qpglisjlibgrrn a i L c o m

VALOR EM R$
QUANT

V. UNIT
R$

V. TOTAL
R$

PT ? 700 444 1 1.S88.00

NOTA íO KG 2,23 6.913,00
o2

N I'ANÂ. I

MAR.A 
I 

u*'o

l

ACHOCOLÁTADO EM I

I

i

I

,., oo ]

I

I



ú*
",Í.\j-o

-si-
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PREFEITTIRA MTjNICIPAL DE NEÓPOLIS
COMISSÃO DE LICTTAÇÃO

AIiIIDO DE MILHO COI\,I FARINHA DE ARROZ DO ÍIPO

EXTERNAIVIENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
PROCEDENCIA, INFORMAÇOES .NUTRICIONAIS, NUMERO
DE LOTE E REGISTRO NO ORGAO COMPETENTE PRAZO
DE VALIDADE I,IÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DATA DE
FABRICA

ARROZINA FARINHA PARA MINGAU À BASE DE AMIDO DE

INflLHO Cotil FARTNHA DE ARROZ T|PO TRAD|C|ONAL. EM
IFI\4BALAGENS DE 2OO G, OUE DEVERA CONTER

a4

03

06

,RI,t t]I IIrRA MIJNICIPÁL DE NE()PoT,IS. PRAÇÀ N,loNStlNltoR JosÉ ivto R.l.( [.N tRO CNp.r t]. t.ó79./0001_18. Nriopol..ts s[,RGIpE c[_.p4
FONE: (079) 3l4l-2q14 - E-lvlAIL: licita1991

e 980-000

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE ACORDO COIU A
RESOLUÇAO 12178 DA CNNPA. TRANSPORTE: O PRODUTO
DEVERA SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS DA ANVISA,

ALHO NACIOiIAL: DE PRIMEIRA QUALIDADE COM PRAZO DE
VALIDADE DE ATÉ TRÊS MESES SOBRE REFRIGERAÇÃO DE
SEIE A TRINIA DIAS EM TEMPERATURA AMBIENTE. BEM
FORIVIADO, LIMPO DE COLORAÇAO PRÓPRIA, COM
SUPERFICIE PRATICAMENÍE LISA. LIVRE DE DANOS
MECÂNICOS. FISIOLÓGICOS DE PRAGAS E DOENÇAS,
ISENTO DE SUBSIANCIAS NOCIVAS A SAUDE, LOTE. DATA
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE ACORDO COM
A RESOLUÇAO 1278 OA CNNDA, TRANSPORTE: O
PRODUTO DEVERA SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM
AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA

IN NAÍURA KG 190 19.00 3 610.00

3.80 456,00MAISÉNA

ARROZ BRANCO LOGO FINO TIPO 1: GRÃOS DE ARROZ
"INATURA", BENEFICIAOOS POLIDOS. LONGO FINO
(AGULHINHA), TIPO 1, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL. O
PRODUTO DEVERÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE. EM ESPECIAL A INSTRUÇAO NORMATIVA NO 06,
DE 16/O2i2OO9, E ANEXOS, M,A,P,A, LEI N'9.972, DE
25t05t2000. DECRETO FEDERAL N. 6261 0E 221',11t2007,
RESOLUÇÁO RDC N" 7 DE 18102t2011 - ANV|SA,
RESOLUÇAO RDC N. 175 DE 08/07i2003, ANVtStuMS,
PoRTARTA No 329. DE 02/09/1985, M.A, RESOLUÇÁO RDC No

359 DE 23t12t2003 ANVISA, E RESOLUÇAO RDC No 360 DE
23t12t |2OOX ANV|SA. LOÍE, DATA DE FABRTCAÇÃO E
VALIDADE OE ACORDO COM A RESOLUÇÁO PNA DA
CNNPA. IRANSPORTE: O PRODUTO DEVERA SER
TRANSPORTADO COM AS NORMAS TECNICAS DA ANVISA

TIA GRAÇA KG 1 500

ARROZ PARBOLIZADO LONGO FINO TIPO 1i O PRODUTO
DEVERÁ SER CLASSIFICADO COMO SUBGRUPO
PARABOLIZADO LONGO FINO TIPO 1 OS GRÁOS DEVERÁ
SE APRESENTAR FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDOS.
SÁO LIMPOS E SECOS. EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO. ISENTO- DE MATÉRIA DE ROSA,
PARASITOS FERMENIAÇAO E MOFO, DE ODORES
ESTRANHOS E SUBSTANCIA NOCIVAS A SAUDE, O
PRODUTO DEVERÁ ESTA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE ESPECIALMENTE A INSÍRUÇÃO NORMATIVA NO 6
DE 16/02/2009, IUAP AO DECRETO FEDERÂL 6,268. DE
22t112007. RESOLUÇÁO 34/76 DA CNNPÁ,/MS, PORTAR|A 329
DE 02/09/1985, M A, RESOLUÇÃO RDC No 175 DE 08/07/2003
ANVTStuMS. RESOLUÇÃO RDC No 374 OE 16tO2t2OO2
ANVISÁ,iMS LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE
ACORDO COM A RESOLUÇÂO 12178 DA CNNPA.
TRANSPORTE: O PRODUIO OEVERÁ SER TRANSPORTADO
COM AS NORIVIAS TECNICAS DA ANVISA

SEPE KG 4.100 3.20 13.120,00

DA SABOR MORANGO, AMEIXA,
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU

LIQUIDA. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE SACO
PLASTICO INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITÉ
PASIEURIZADO; SORO E eUEtJO PASÍEUR|ZADO
DESNATADO. AÇÚCAR, POLPA DE FRUTAS, FERMENió
LACTEO. ESTABILIZANTES EMBALAGEM DE 1KG
l_Eryqli,I:ltro 23 poRÇôES DE _2o0ML (4,6Lrs)DE
PRODUTO. LOTE. DATA DE FABRICAÇAO E VALIDÂDE DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA,

UTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO
ICAS DA ANVISA ,

BEBIDA LACTEA FERIVIENTA
SALADA DE FRUTAS COM

TRANSPORTE O PROD
COM AS NORIVAS TECN

FONÍINE L r0 000 3.29 32.900 00
07
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REFINADO, ÔLEO OU GORDURA VEGETAL (ISENTA OU

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA CHOCOLATE: PRODUTO
OETIDO PELO AIUASSAMENÍO E COZIMENTO
CONVENIENTE DE MASSA PREPARADA COM: FARINHA DE
rRrco. AÇúCAR. sAL REFTNADo. ôLEo ou GoRDURA
VEGETAL (ISENTA OU BAIXO TEOR DE ACIDO GRAXOS
TRANS). CHOCOLATE OU CACAU EM PÓ E OUTROS
INGREDIENTES QUE NÃO DESCARACTERIZEM O
PRODUTOS OS QUAIS DEVERAM SER MENCIONADOS. O
PRODUTO DEVERÁ ESTÁ DE ACOROO C.OM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE EM ESPECIAL A RESOLUÇAO RDC N' 12 DE
o2tot2oo1 ANV|SA,/MS RESoLUÇÁo RDc No 263 DE
22t09t2005. RESOLUÇAO RDC 344 DE 13t12t2002 ANVTSA/Í\,S,
RESOLUÇÃO RDC N. 383 DE 05/08/99 ANVTSA,/MS,
RESOLUÇÃO RDC No 175 DE 08/07/2003 ANV|SA,/|V|S,
RESOLUÇÃO RDC No 259 OE 2OtO9t2OO2 ANVtSA,/irS,
RESOLUÇAO RDC N. 359 E N. 360 DE 23112i2003 ANV|SA,/MS.
LOTE. DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE ACORDO
COM A RESOLUÇÃO 12178 OA CNNPA, TRANSPORTE: O
PRODUTO DEVERA SER TRANSPORTADO COM AS NORMAS
TECNICAS DA ANVISA . PACOTE COM 4OO GRAMAS,
BISCOITO DOCE ÍlPO MARIA: PRODUTO OBTIDO PELO
AMASSAMENTO E COZIMENÍO CONVENIENTE DE MASSA
PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO, AÇUCAR SAL

BAIXO TEOR DE ACIDO GRAXOS TRANS), CHOCOLÂTE OU
CACAU EM PÓ E OUTROS INGREDIENTES OUE NÃO
DESCARACTERIZEM O PRODUTOS OS OUAIS DEVERAM
SER MENCIONADOS, O PRODUTO DEVERÁ ESTÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE EM ESPECIAL A
RESOLUÇÁO RDC N" 12 DE O2tO1t20O1. ANVtStuMS,
RESOLUÇÀO RDC NO 263 DE 22IO9I2OO5, RESOLUÇÂO RDC
344 DE 13t12t2002 ANVTSA,/MS. RESOLUÇÃO RDC No 383 DE
05/08i99 ANVTSAJÀ,S. RESOLUÇÃO RDC No 175 DE 08/07/2003
ANVTSAJTúS RESOLUçAO RDC No 259 DE 2OtO9t2OO2
ANVISA./MS, RESOLUÇAO RDC NO 359 E NO 360 DE 23/1212003
ANVISfuMS LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE
ACORDO COM A RESOLUÇÁO 12178 DA CNNPA.
TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERA SER TRANSPORTADO
COIVI AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA . PACOTE COM 4OO

GRAMAS,
BISCOITO ROSQUINHA 4OOGR BISCOIÍO ÍIPO ROSQUINHA
DE LEITE OU COCO PRODUZIDA COM FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR,
GORDURA VEGEIAL, AÇÜCAR INVERÍIDO. CREME DE
I\4ILHO OU FECULA DE MANDIOCA. CARBONATO DE CÁLCIO,
SAL , COCO RÂLADO, FERMENTOS OUiMICOS
BICARBONATO DE AMÔNIO BICARBONATO DE SÓDIO.
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÔDIO: ESTABILIZANÍE LECIÍINA
DE SOJA. AROMATIZÁNTE,SABOR COCO. VALOR
ENERGETICO - 127KCAL POR PORÇÃO DE 3OG OU 5
UNIDADES, PROTEiNAS 1,8G POR PORÇÃO DE 3OG OU 5
UNIDADES, EMBALAGEM INÍEGRA DE 8OOG. NA
EMBALAGEiiI DEVERA CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO
DAIA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO,
FABRICADO A PARTIR DE MATERIA PRIMA DE PRIMEIRA
OUALIDADE SÃS E LIIVIPAS. SERÁO REJEITADOS BISCOITOS
MAL COZIDOS, OUEIMADOS E DE CARACÍERiSTICAS
ORGANOLEPTICAS ANORMAIS E QUE SE QUEBRAM COM
FACILIDADE APARÊNCIA MASSA IORRADA VALIDADE

8.975,00

MiNIIIIA DÊ 5 I\4ESES NA DATA DA ENTREGA
BISCOITO SALGADO TIPC) CREAM CRÁCKER, TIPO CREAÀ'
CRACKER. A BASE OE: FARINHA OE TRTGO/ GORDURA
VEGEÍAL HIDROGENADA / AÇÚCAR / AMIDO DE MILHO /SAL
REFINADO i FERMENTO / LEITE OU SORO / OUTROS,
COt\,tPoSrÇÃo NUTR|C|ONAL MiNt[,lA 12% DE PROTEiNAS / ARIBE
vALoR cALóRtco 44oKcAL EMBA LAGEM TIPO 3 EM 1sERÃo EJErrADos. os grscôr ros MAL COZ|DOS.
QUEII\,IADOS E DE CARÂCTERISTI CAS ORGANOLEPTICAS
ANORIVAIS, EMBALAGEIVI DE 4OO GRAMAS

2 500 320

I'JiTI]IIJI L]ÍtA Mt.INICIPAI, Dt] NEÓPOI-IS
Cl,N IRO ('NPl

. Pl{;\ÇA M{)NSI Nll()li J()Sl, ivlottENo t)li,l 11.679i0001-i8. NEOP()t.tS Sr:RGIpt, CUp.19.980_00d
L; (079)1j41-191"1 - [:-MAIl.: licita.rrc

FABISE PT 2 500

\:

3.39

*--/

8.475 00

ARIBE PT 2 500 3.59

FABISE PT 2.500 3,89 I725.00
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BOLO DE ROLO TIPO ROCAMBOLE, ROCAMBOLE DOCE,
Trpo BoLo ALTMENÍicto coM RECHEToS vARrADos
íCHOCOLATE, GOIABADA ÊiOU DOCE DE LEITE),
ENRrouEcrDo coM FERRo. cAlcto E vlrAMtNA Do
COMPLEXO B. COM PESO DE 5OG, EMBALAGEM INDIVIDUAL
EI\4 SACO DE POLIETILENO E ACONOICIONADOS EM CAIXA
DE PAPELÃO. ROIULADA E LACRADA, COM DADoS DE
IDENIIFICAÇÃo Do PRoDUTo, LoTE. DATA DE
FABRI o E vALtDADE MÍNn A DE 1o D|AS
BOLO ÍIPO BACIA (OS SABORES BAUNILHA E CHOCOLATE). MASSA PREPARADA COIVI FARINHA DE TRIGO, OVOS,
FERIVIENTO MANTEIGA E LEITE E ACONDICIONADA EM
FoRMAS DE pApEL E EM púsTlco IND|VTDUALMENTE E
REÊMBALÂDo EM cArxA DE pApEúo, PESANDo 50
GRAMAS CADA BoLo pRAzo DE VAL|DADE MiNtMo DE 1o
D|AS. DE ACoRDo coM RESoLU,ÇÃo r2l78 DA cNNpA.
ROTULAGEM: SEGUIR A RESOLUÇAO - RDC N' 259, DE 20
DE sETErvrBRo DE 2002. DA SECRETARTA DE vtctúNcrA
sANrrARrA Do MtNrsrERro DA SAüDE (ApRovA o
REGULAMENTo rÉcNrco soBRE RoÍULAGEM DE
ALliilÊNTOS EMBALADOS). TRANSPORTE: O PRODUÍO
DEVERÁ sER TRANSPoRTADo DE AcoRDo coM AS
NORMAS TECNICAS DA ANVISA
CA TORRADO MO DO, APRESENT o TIPO
EMBALAGEM COMUM, CONTENDO 250 GRAMAS O
pRoDUTo DEVERÁ TER REGrsrRo No MtNtsrÉRto DA
SAúDE E ATENDER A PoRTARTA 451/97 Do MrNlsÍÉRro DA
SAúDE E A RESoLUÇ}L9 12tza DA coMrsÁo NACToNAL DE
NORMAS E PADROES PARÂ ALIMENTOS. CNNPA.
ETVTBALAGEM coNTENDo DATA DE FABRTCAÇÃo E pRAzo
DE VALIDADE

CARNÊ BOVINA SALGADA CHARQUE EOVINO DIANTEIRO
ALIMENTo oBTIDo PELA SALGA DAs PoRÇÔES
MUScULARES coMEsrivEts DE CARNE eoVrNa.
EMBALADAS A vÁcuo coM AUSÊNC|A oe recroos
INFERIORES (APONEVEOSES, CARIILAGEI\/I). EpRoDUztDAS EM ESTABELEcTMENTo SoB tNSpEÇÃo
FEDERAL rsENTos DE suJtDADE, pARAStros e neruánr
ESÍRANHO, ACONDICIONADO EM PACOTES DE ,IKG LOÍE
DATA DE,FABRICACÀo E VALIDADE DE AcoRDo co|vI A
RESOLUÇAO l2l78 DA CNNPA TRANSPORTE O PRODUTO
DEVERÁ sER TRÂNSpoRrADo coM AS Nonlaas rrCúéÀã
DA ANVISA,

F RIN E NSE

lr.t<ltrs[Nt toR.rosr, pto
oPOl_ts sF_t{GtPE Cr

lPr\ l. l)Íl NL(iPOLtS. enaçÀ
(lÍrNl RO (,'NP.l l -1. Í I t.679t00 l-.18. NF

I4.\A t0(t

l:tlNt:: (079).i144- lqlJ - E-iúAtt.: liÇ

REÁL UND 135 41 850.00

-./

R EAL UND 31 000 1.00

UN 60 432 259.20

CARNE BOVINA MOIDA PRIMEIRA QUALIDADE SEM
GORDURA OU MINIMO DE 7%: CARNE BOVINA SEM OSSO
MoÍDA DE pRrMErRA. CARACTERISTTCA TÉcNrcASr PEÇAS
DE CARNES BOVINAS. CONGELADA, SEM GORDURA OU
MÍNr[ro DE 7% DE coRDURÂ CARNE DE coR VERMELHA
CEREJA EúSTICA, FIRME E Coi, oDoR AGRADÁVEL,
CARNE DIANTEIRO, EMBALAIU DEVE ESTA INTACTA
ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIPROPILENO
RFVFSTTDo poR cArxA DE pApEúo (Trpo KRAFD) ou
CAIXA PLÁSÍICA LII/PA, DE ATE 20 KG (EMBALADoS PoR
PACOTES DE 1KG DE FORMA OUE GRUDEM NOS DEMAIS.
DEpors DE coNGELADos. coM ESPECTFTCAÇÃo Do pESo
EI\,I CADA PACOTE) A ROTULAGEM DEVE TER NO MINIMO
As SEGUINTES INFoRMAÇÔES: PEÇo, DATA DE
PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE, CARIMBO DE
INSPEÇÀo ESTADUAL oU FEDERAL, PRoCEDÊNCIA DA
CARNE. NOME E BARRA OU MARCA, LOTE DÊ
rNroRMAÇóES" NUrRrcroNAts. pRAzo DE VALIDADE.
MINIMO DE TRES MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA
APRESENÍAR EM ANEXO A PROPOSTA DOCUMENTOS OUE
coMpRovEM A rNSpEÇÃo sANtrÁRtA Dos pRoDUTos
FoRNEcrDos PELA tNDúsrRtA (FRtcoRtFtco), DE AcoRDo
coNr A LEctsLAÇÃo V|GENTES LoTE, DAIA DE
I.ABRICAÇÀo E VALIDADE DE AcoRDo colu A RESoLUÇÃo
12178 DA CNNPA TRANSPORTE O PRODUTO DEVERÁ SER
TRANSPORTADO COM AS NORMAS TECNICAS DA ANVISA

MASTER BOI KG 12 B0 38 400.00

KG 23.80 8.568,00

il ir. t tgl ) lis it'hotrla i
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ES'I'ADO DE SERGIPE

PREFETTURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
COMISSÃO DE LTCITAÇÃO

7 42.570.00

20

CONDIMENÍO IVISTO 100G: CONÍENDO NA SUA
co^/rposrÇÂor 70% DE coMlNHo E 30 % DE PIMENTA.
ACONDICiONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO
TRANSPARENÍE, FECII,ADO HERMETICAMENTE: NA
EMBATÂGEM INDIVIDUAL DE 1OOG, LOTE. DATA DE
FABRICAÇÁO E VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇAO
12178 DA bNNPA, TRANSPORÍE; O PRODUTO DEVERÁ SER
TRANSPORTAOO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA,
PACOTE DE 1OOG

CORÍE OE CARNE BOVINO TIPO CO MOLE, CARNE
PROVENIENTE DE MACHOS DE ESPECIE BOVINAS, SADIOS
ABATIDOS SOB INSPEÇÁO VETERINARIA PROCEDENTES
DE QUARTO TRASEIRO. SEM OSSO, MANIPULADA EM

COND]ÇÔES HIGIÊNICAS SATISFATÓRIA, CONGELADA E
EMBAúDA EM SACO PúSÍICO TRANSPARENTÉ AÍÓXICO,
RESISTENTE, EIVI PACOTES INDIVIDUAIS DE ATÉ 5KG,
APROPRIADO DE ACORDO COM AS NORMAIS DO
I,IIINISTÉRIO DA AGRICULTURA, O PRODUTO DEVERÁ ESTÁ
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO, EM ESPECIAL, O
DECRETO 30,6i91 DE 2910311952. RISSPOA-M.4,, PORTARIA
NO5 DE O8i 11/88 SIPê./DIPOA, RESOLUÇÃO RDC N'í2 DE
O2IO1I2OO1. ANVISA,4\'IS, INSTRUÇÁO NORMATIVA NO22 DE
24t11t2O05 DO MAP. LOTE, DAÍA DE FABRICAÇÁO E
VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 12NB DA
CNNPA TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERÁ SER
TRANSPORTADO COM AS NORIUAS TECNICAS DA ANVISA
EXTRATO DE TOMATE 320G: O EXÍRAÍO DE TOMATE
DEVERÁ SER PREPARADO COM FRUTOS MADUROS,
SELECIONADOS. SÁO. SEM PELE E SEM SEMENTÊS. ESIÂ
ISENTO DE FERI\iIENTAÇÃO E DE INDICADORES
DEFEITUOSO, PODERÁ CONTER OS ADITIVOS PÉRMITO
PELA LEGISLAÇÀO O PRODUTO DEVERA ESTÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇAO VIGENTE. EM ESPECIAL. A
RESOLUÇÂO RDC N. 272 DE 22tO9t2OO5 DA ANVISA/MS;
RESOLUÇÃO RDC No 12 DÉ 12tO1t2OO1 ANVISÁ/MS;
RESOLUÇÀO RDC N' 175/2003 DA ANVISfuMS; RESOLUÇÃO
N" 04/88 DE 24111/88, CNS/[4S. RESOLUÇAO RDC No 352 DE
23t12t2002 ANVTStuMS. RESOLUÇÂO RDC N" 259 DE
2OtO9t2O02, ANVTSÁJMS E A RESOLUÇÃO RDC No 360 DE
2311212003 ANVISA./MS. LOTE, DATA DE FABRICAÇÁO E
VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇÁO 12178 DA
CNNPA, TRANSPORTE: O PROOUTO DEVERÁ SER
TRANSPORTADO COM AS NORMAS ÍÊCNICAS DA ANVISA
320 GRAMAS/UND
FE O CARIOCA TIPO 1: ALIMENTO OBTTDO DE G

I'RLH:i I t iR,\ \1t_rNlCtP
( trN fRO (

S

Â1. I)l: \l:(:l\rl.lS. PRAÇ^ NtO\it.N oR Jr)sl \Í() Itl,Nl) l)i- \jrN fANr\

21

SADIOS DE FEIJÁO DE CORES, CARIOQUINHA, TIPO 1 E
CLASSIFICADO CONFORME OS PADRÔES DO MINISTERIO
DA AGRICULTURA, EMBALAGEM: SACo DE PoLIETILENo
TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, COM
PACOTE DE 1 KG, SECUNDÁRIA. FARDO DE POLIETILENO
TRANSPÁRENTE REFORÇAOO DE MODO A GARANTIR
RESISTENCIA A DANOS DURANTE O TRANSPORTE E
ARI'AZENAMENIO COM PESO LIOUIDO DE 30 KG. PRÂZO
DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 ÀIESES. A PARTIR DA DAIA DE
ENTREGA ROTULA GEM SEGUIR A RESOLUÇÀO N' 259, DE
20 DE SETEMBRO DE 2002, DA SECRETARIA DE VIGIúNCIA

NP., Ii.l I 1.6?9/()()()t-iS. N
I ()r\l : (079) l-i]l-t()l-1 , [.-\,,l

EOP()l.ts sf:R(;lPL C8P 19.980_000

KG 3 000 14.1 9

CARNE DE FRANGO MOIDA: CARNE DE FRANGO MO|DA DE
PRII/IEIRA QUALIDADE, FEITA DE PEITO SEM PELE, SEM
OSSO CONGETADA, EMBALAGEM PRIMARIA DE 5OOG, COM
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS
OFICIAIS I REGISTROS DO PRODUTO NO ORGÀO DF
INSPEÇÃO SANITARÁ, CONFORME LEGISLAÇÃO

2 800 0.70PT18

COLORIFICO EM PÔ 1OOó: O COLOR|FICO DEVERÁ SER
CONSTITUiDO DE MATERIA PRIMA DE BOA OUALIDADE E
APRESENTADA ASPECTOS. COR, CHEIRO E SABOR
CARACIER|STICO DO PRODUÍO, SEM SAL. , ANVISA,/MS.
rNSÍRUÇÃO NORMA-ÍIVA N'22 OE 24t11t2005 DO MAP. LOTE,
DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA, TRANSPORTE: O PRODUTO
DEVERÁ SER IRANSPORTADO COM AS NORMAS TÉCNICAS
DA ANVISA PACOTE DE 1OOG

PT 2.400

FRIBOI KG 3 500 23 46 82.110,00

UN 2 100 2.'t0 5 670.00

NOÍA 10 /
KICALDO

FUGIN I

3 750 730 27 375,00
22

r iril. c( )lI
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1.960,00
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ESTADO DE SEII,GIPII
PREFEIT( RA MUNICIPAL DE NEÓPOI.IIi

('or\ilssÀo DE Lt('tT,\('Ão

SANITARIA DO I\4INISTERIO DA DE (APROVA O
REGULAi,IENTO TECNICO SOBRE ROTULAGEM DE
ALIÍV]ENTOS EIVIBALADOS). TRANSPORTE O PRODUTO
DEVERÁ SER TRÂNSPORTADO DE ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS DA ANVISA,
FLOCOS CEREAIS: MULTICEREAIS. TIPO NESTON. DE
PREPARO INSTANTÂNEO, PREPARADO A PÂRTIR DE
i,ATERIAS PRIMAS SÁS, LIMPAS, ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS CONTENDO AÇÚCAR. AMIDO, VITAMINAS, SAIS
I\4INERAIS E ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO.
ACONDICIONADA EM EMBALAGEIU DE 230 G ROTULAGEÀ'
NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA DEVERÁ SER ENTREGUE NO
MAXIMO 20 DIAS APÓS A DATA DE
FABRICAÇÂOEMBALAGEM: EM POLIETILENO, BEM VEDADA,
COI\,I 23OG DO PRODUTO PRAZO DE VALIDADE MiNIMO 12
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA,

24

25

500G: FLOCOS OE MILHo
O AMARELO, COM ASPECTO COR

I cnerno e sneon pRôpRtos coM AUsÊNcl,A DE UMTDADE,
FERMENIAÇÃo, RANÇo. ISENIo DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS EMBALAGEM DE sOOG A 1KG, SACOS
PLASTICOS TRANSPARENTES PLAS TICOS
TRANSPARENÍES E AToXICoS, IAMPOS NÂO VIOLADOS,
RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO
PRODUTO AIE O MOMENTO DO CONSUIVIO.

, ACONDICIONADO EM FARDOS LACRADOS, A EMBALAGEM
DEVERÁ coNIER EXTÊRNAMENTE oS DAoOS DE
TDENTTF rcAÇÃo E pRocEDENCrA, TNFoRMAÇÃo
NUÍRICIONAL, N'DO LOÍE, DATA DE VALIDADE,
OUANTIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR VAL|DADE MiNtMA DE 05 (ctNco) MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA
FRANGO EM PEDAÇOS (COXÂ E SOBRE)| CARNE DE
FRANGO EM PEDAÇOS (COXA E SOBRE COXAS
SEPARADAS) COM OS RESPECTIVOS OSSOS,
MANTpULADAS soB RicrDA coNDtÇôES DE HTGTENE.

PROVENIENTES DE AVES SADIAS, ABATIDAS SOB
INSPEÇÂo VETERINÂRIA, A CARDE DE FRANGO DEVERÁ
SER CONGELA A TÉMPERATURA QUE GARANTA OUE O
CENTRO DE PRODUTO AÍINJA MENOS DOZE GRÂUS
CENTIGRADOS NEGAÍIVOS OU INFERIOR E
TRANSpoRTADo EM coNDtÇóES ouE PRESERVEM TANTo
AS CARÂCTERISÍICAS Do ALIT,ENTo CoNGELADo coMo
ÍAMBEM A OUALIDAOE DO MESMO QUANTO AS
CARACÍERistcAS Fistco, ouiMrcAS, MrcRoBroLôcrcAS
E MICROSCOPIA ESPECIFICADAS NO ITEM, O PRODUTO
DEVE ESTÁ CoM A LEGISLAÇÃo VIGENTE, EM ESPECIAL A
RESoLUÇÀo RDc N"12 oE 02t01/2001, ANVrsA,n s,
DECRETO NO 30 691 DE 29/03/52, RISISPOA.M,A. PORÍARIA
N.210 DE 1o/r1/91 srtuMAAA. TNSTRUÇÃo NoRMATtvA N"
17 oE 1\to6t2io4. MAPA TNSTRUÇÂo NoRMATIVA N" 32 DE
o3t12t2O1O. STA.MAPA RESOLUÇÁO RDC N. 13 DE
aztatDoot. ANVtSA/t\rS, TNSTRUÇÃo NoRMATtvA N" 22 DE
24111t2005 MAPA. LorE. DATA DE FABRtcAÇÃo E VAL|DADE
DE ACoRDo coM A RESoLUÇAo 12178 DA CNNPA,
TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORÍADO
COM AS NORMAS TECNICAS DA ANVISA.

! FLOCOS DE MILHO FL
iCOZIDO TIPO FLOCA

rlR [-. r L I il.r l{ A v r.rN i ct r r;,r r- »f N r órt ir.l.s.TÀ Ã çrrr ui
(:EN IRO CNpJ t..i. I I 1.679,000 t-i8. NEóp

l:{l\- [: (070):1,].i-l-lr)t.í. E-MAIt :

rn.seN iion rcls É n«r nrNt;i-#axa. 
r

ot"ts - sERGlPtr cEP.19.980-000.
I icita. 1la[o_|iqe]teluail.corn

\

1.410.00PT 300 470

PT 5 350 1,50 8.025.00

FRIAIO KG
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NÃO FERMENTADO OBTIDO PELO EMPASÍO E
AMASSAMENIO MECÂNICO DE FARINHA DE TRIGO TIPO 1

EiOU DE OUTRAS ESPÉCIES DO GÊNERO DA SEIUOLINA OU
SÊMOLA DE TRIGO. ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO
FÔLICo. EXCLUSIVAMENTE coM ÁGUA. NÃo PoDERÁ
CONTER AMIDO DE MILHO E OUTROS TIPOS DE FARINHA
OUE NÀO SEJA ESPECIFICADA NESÍE ITEM O PRODUTO
DEVERA ESTA DE ACORDO COM A LEGISLAÇAO VIGENTE
EM ESPECTAL A RESoLUÇÁo RDc No 263 ot zztogrzoos
ANvrstuirs RESot uÇAo RDc No 60 DE o5io9l2007.
ANvtsÁu/irs RESoLUÇÁo RDc N.12 DE o2to1t2oot.
ANV|SÁ/MS RESot uÇÃo RDC N. 175 DE 08/07/2003
ANVTSA,/MS, RESOLUÇAO RDC N. 259 DE 2OtOgt2OO2
ANV|SA/MS, RESoLUÇÃo N" 359 E 360 DE 23t12t2003
ANVISA,/MS LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DEAcoRDo coM A RESoLUÇÁo 12178 DA cNNpA

(
C)

10 §

26

FRANGOS El\,l PEDAÇOS CONGELADoS (PEITOS): CARNE
DE FRANGo LliilPA EM PEDAÇOS (PEITO) COiI OS
RESpECTrvos ossos MAN|PULADAS soB RiGTDA
coNDtÇôEs DE HtGtENE, pRovENtENTES DE AVES sADtAS,
ABATIDAS soB INSPECAo VE]ERINARIA A CARoE DE
FRANGO DEVERA SER CONGELA A TEMPERATURA QUE
GARÁNIA QUE O CENTRO DE PRODUTO ATINJA MENOS
OOZE GRÂUS CENTIGRADOS NÉGATIVOS OU INFERIOR E
TRANSPoRTADo EM coNDIÇÓES oUE PRESERVEM TANTo
AS CARACTERISTICAS DO ALIMENTO CONGELAOO COMO
TAMBEIVI A QUALIDADE DO MESMO QUANTO AS
CARACTERisrcAs Flsrco. euÍMrcAS, MrcRoBroLóGrcAs
E IIICROSCOPIA ESPECIFICADAS NO ITEI/I, O PRODUTO
DEVE ESTÀ coM A LEGISLAÇÀO VIGENTE. EM ESPECIAL A
RESoLUÇAo RDc N"r2 oE o2to1t2oo1, ANV|SA"/MS,
DECRETO NO 30,691 DE 29/03/52, RISISPOA-M.4, PORTARIA
No 210 DE 1O/11191, STÁrMÀdq, TNSTRUÇÁO NORMATTVA No

17 DE 18t06t2104 MAPA, TNSTRUÇÃo NoRMATTVA N. 32 DE
o3i 12i2010 srA.MAPA RESoLUÇÁo RDC No 13 DE
02t01t2001. ANV|SAJMS, TNSTRUÇAO NORMATTVA No 22 DE
24t\1t2oos MAqA LorE, oATA DE FABRTCAÇÁo E VALTDADE
DE ACORDO COM A RESOLUÇAO QN\ DA CNNPA.
TRANSPORTE: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO
COM AS NORMAS TECNICAS DA ANVISA.
LEITE EM P INST NEO 2OOG , LEITE EM INTEGRAL
TNSTANTÂNEo, DE oRTGEM ANTMAL, ENRreuEClDo coM
No MÍNtMo I vtrAMrNAS E MrNERArs. rsENro DE
GORDURAS TRANS OBTIDO POR DESIORATAÇAO DO LE E
VAGA INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA
MEDIANTE PROCESSO TECNOLOGICAMENTE ADEOUADO
EIVIBALADO EM EI\,IBALAGEM ALUÀ/IINIZADA COM 2OOG NO
sEU Ro rur o DFVERÁ TER TNFoRMAÇÃo soBRE GLúTEN.
TABELA NUTRTCToNAL coM TDENTTFTCAÇÃo DA poRÇÃo
l\ilODO DE PREPARO, RENDIMENTO. PRAZO DE VALIDADE E
NUMERo DE LoTE o PRoDUTo DEVERA ESTÁ DE ACoRDo
coM LEcrsLAÇÃo vtcENÍE, EM ESpEctAL, A PoRTARTA
369 DE 04/09/97. DO MAA; INSTRUÇAO NORMATIVA No 11 DE
o9/09t99, DO M.A A; RESOLUÇÃO RDC N. 't2 OE O2tO1t2OO1,
ANVISÁ"iMS; RESOLUÇÃO RDC N' 175 DE O8iO7l2003,
ANVrsA,iMs. RESoLUÇÃo RDc No 07 DE 11to2t2o11.
At!tvrsA,,/[rs. tNsrRUÇÂo NoRMATIVA No 69 DE 13/1212006,
MAPA rNS-rRUÇÃo NoRMATTVA N" 6g DE 12l1212006, MAPA,
rNSÍRUÇÃo NoRMATTVA oE 2411i12005, MAPA, RESoLUÇÃo
RDC NO 359 E 360 DE 23II12I2OO3 ANVISÁJiiIS, LOTE, DATA
DE FABRTCAÇÃo E VAL|DADE DE AcoRDo coM A
RESoLUÇÃo r2178 DA cNNpA. TRANSPoRTE: o pRoDUTo
DEVERA SER TRANSPORTADO COM AS NORMAS ÍECNICAS
DA ANVISA.
I\,1ACAR SEMOLÁ ÍIPO ESPAGUETE 5OO GR. PRODUTO

2t

28 4 500

IRANSPORTE: O pRODUTO
COI\,I AS NORMAS ÍECNICAS

DEVERÁ SER TRANsPoRTADo
DA ANVISA, 5OO GRAMAS

I'lilrt t:l I I rRA lvtl rN lC iPAt, DIj \]E(jp(
CEN l,Iio CNP.I IJ,III.67

,t.)Nl : (r) l()l

)1.,s. PR^ÇÂ t\40NSrjNHoR j()v or.rffi+r+nNn. ro
:8P.19.980-000
ail.com

9,000 t --t8. NÊóPOLIS St-R(iIPti
4rl-lqit - Ll-MAIl.: licira.n

i\,1

(
II

COPAVEL 4 500 9.70 43 650 00

PIRACAN.IIJBA PT 32 550 00

LILI PÍ

7 000 4.65

10 755,00

) lis ir h(ri

E,STADO DE SE,R(;tPE
PREFEITIIRA MUNI('IPAL DE NEÓPOLIS

colilssÀo DE LrcrrA( Ào
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ES'I'ADO DE SER(,]IPE
PREFEITLRA ]\II NICIPAL I)E NE(iPOLIS

c()rlilssÀo DE Llct-tA( Ào

3l

32

[4ACAR TIPO PADRE NOSSO 5OOG MASSA SECA COI\4
OVOS, ACONDIONADO ÉM EMEALAGEM TRANSPARENTE E
INTACTA DE 5OO GRAMAS, NÃO PODERÁ CONÍER AMIDO
DE MILHO E OUTROS TIPOS DE FARINHA QUE NÃO SEJA
ESPECIFICADA NESTE ITEM O PRODUTO DEVERÁ ESTA OE
ACORDO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL. A
RESOLUÇAO RDC N. 263 DE 22tO9t2OO5 ANVTStuMS
RESOLUÇAO RDC N" 60 DE 05/09/2007, ANVTSA TS
RESOLUÇAO RDC No12 DE 02/01/200í, ANVTStuMS,
RESOLUÇÁO RDC Nô 175 DE 08/07/2003 ANVTSA/MS.
RESOLUÇÀO RDC No 259 DE 2OtO9t2OO2 ANVTSA/I,IS,
RESOLUÇÃO No 3s9 E 360 OE 23t12t2003, ANVTSA"/MS LOTE,
DATA DE ,FABRICAÇÁO E VALIDADE DE ACORDO COM A
RESOLUÇAO 12178 DA CNNPA. TRANSPORTET O PRODUTO
DEVERA SER IRANSPORIADO COM AS NORMAS TECNICAS
DA ANVISA 5OO GRAMAS
MARGARINA COM SAL: POTE DE 500 GRAMAS -
IVARGARINA CREMOSA COM SAL. TEOR LIPíDICO DE 650/0 A
85% EM EMULSÀO ESTÁVEL COM LEITE COM SEUS
CONSTITUINTES OU DÉRIVADOS, E OUTROS
INGREDIENTES. DESINADO À ALIMENTAÇÂO 

- 
HUMANA

COM CHEIRO E SABOR CARÂCTERISTICO. NAO DEVE
CONTER EM SUA COMPOSIÇAO GORDURA DO TIPO TRANS,
OS OLHOS E/OU GORDURAS PODERÂO SER MODIFICADAS.
NO ÍODO OU EM PARTES, DO PROCESSO TECNOLÓGICO
ADEOUADO E DEVERÁ SE APRESENTAR
PREFERENCIALIUENTE LIVRES DE GORDURAS TRANS À
GORDURA úCTEA, QUANDO PRESENTE, NÃO OEVERÁ
EXCEDER 3% I\/l/M DO TEOR DE LIPIDEOS TOTAIS, O
PRODUTO DEVERÁ ESTA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
VIGENIE EM ESPECIAI. A RESOLUÇÀO RDC NO 12 OE
O2l01/2001, ANVISfuMS, PORTARIA N' 372 DE O4l09/97, MAÂ.
RESOLUÇÂO RDC No 175 DE 08/07/2003 ANVTSA/Í\iIS,
RESOLUÇÁO RDC N. 23 OE 15tO2t2OO5 ANVTSA,/MS,
TNSTRUÇÃO NORMATTVA No 22 DE 24rt1t2\O5 MAPA.
RESOLUÇÂO RDC N"-360 DE 23t1212003, ANVTSAJMS. LOTE,
DATA DE -FABRICAÇAO E VALIDADE DE ACORDO COM A
RESOLUÇAO 12178 DA CNNPA TRANSPORTE: O PRODUTO
DEVERÂ SER ÍRANSPORIADO COM AS NORMAS TECNICAS
DA ANVISA

MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO PARA O PREPARO
DE MINGAU DO IIPO CREMOGENA, NOS SABORES,
TRADICIONAL E CHOCOLATE, MISÍURA A BASE DE AMIDO
DE MILHO PARA O PREPARO DÉ MINGAU NÃO CONTEM
OVO (TIPO CREMOGEMA TRÂDICIONAL) - CX OU SACHÊ
2OOG IOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE
ACORDO COM A RESOLU ÇAo 12t7a DA CNNPA

3.108.00

Í'l{t-l l:l I't il(À \11.:\lC ll,Al. Dll r.itjoPOLlS. PRÁÇA \4O\SDNttoR JOSI !l()tü No
(:[Nt r{(r cNp.r Ii.I It.679i000t-i8. NEop0LlS St_RGIpL CUp.lq.980_000

llt .

LILI PT 4.500

\--

2.72

'_/

DELICATA PT 650 490 3 185.00

YOKY PC 1 480 2.10

MILHO PARA MUNGUNZÁ 5OO GR - MILHO SECO
PROCESSADO EM GRÃOS CRUS INTEIRO. PARÂ O
PREPARO DE I\4UNGUNZÁ COM ASPECTO. COR. CHEIRO E
SABOR PRÓPRIO LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIOADE.
PARASITAS, LAVAS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS,
ACONDICIONADAS EM SACOS PúSTICOS RESISTENTES.
O PRODUTO DEVERÁ ESTA ACOMPANHA COM O
CERTIFICAOO DÉ CLASSIFICAÇÃO DO MINISTERIO DA
AGRICULTARA. LOTE. DATA DE FABRICAÇÁO E VALIDADE
DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 12n8 DA CNNPA.
TRÂNSPORTE: O PRODUTO DÊVERÁ SER TRANSPORTADO
COM AS NORMAS IECNICAS DA ANVISA.
IVlILHO PARA PIPOCA 5OO GR _ MILHO SECO PROCESSADO
EM GRÁOS CRUS INTEIROS. PARA O PREPARO DE PIPOCA
TIPO ,I, ASPECTOS. COR. CHEIRO E SABOR PRÓPRIO LIVRE
DE FERTILIZANTES, SUJIDAOE, PARASIÍAS, LARVAS E
DETRIÍOS ANIMAIS OU VEGETAIS, ACONDICIONADO EM
SACO PúSIICO RESISTENIE, O PRODUTO DEVERA ESTAR
ACOI/IPANHANDO DO CERIIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO DO
MINISTERIO DA AGRICULTURA, LOTE. DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO
12l/8 DA CNNPA, TRANSPORTE O PRODUTO DEVERÁ SER
TRANSPORTADO COM AS NORMAS TECNICAS DA ANVISA
500GR.

YOKY PT 2.34 421.20

CREIUOGEIMA PT 350 360 1.260,00
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TRANSPORTE: O PRODUIO DEVE SER TPÁNSPORTADO
COIII AS NORMAS TECNICAS DA ANVISA. 2OOGR
MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 340c: O MOLHO DE
TOMAIE REFOGADO E O PRODUTO RESULTANTE DA
INDUSTRIALIZAÇÀO DE FRUTOS MADUROS E SÃOS DO
TOÍ\NATEIRO POR PROCESSO ÍECNOLÓGICO ADEQUADO.
DEVERÁ APRÊSENTAR POLPA DE TOMATE (96 A 98%), SAL
REFINADO. CEBOLÂ, ALHO E OUTROS CONDIMENTOS
NATURAIS. E TOLERADA A ADIÇÁO DE AÍÉ 1% DE AÇÚCAR,
O PRODUÍO DEVE ESÍAR ISENTO DE FERMENTAçÔES E
NÁo rNDrcAR pRocESSAMENTo DEFETÍuoso. púzo DE
VALIDADE DE MíNIMO DE 12 MESES, A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA ROTULACEM SEGUIR A RESOLUÇÃO N'259, DE
20 DE SEIEMBRO DE 2002, DA SECRETARIA DE VIGIúNCIA
SANITÁRIA DO MINISIERIO DA SAUDE íAPROVA O
REGULAMENTO IECNICO SOBRE ROTULAGEM DE
ALIMENTOS EITBALADOS). TRANSPORTE: O PRODUTO
DEVERA SER TRANSPORIADO DE ACORDO COM AS
NORMAS TECNICAS DA ANVISA,
OLEO VEGETAL DE SOJA gOOML- LEO DE SOJA

37

REFINADO. FLUiDO. PURO. ENVASAOO EM RECIPIENTE DE
9OO ML ADFOUADO PARA CONDIÇÔES PREVISTAS DE
ARMAZENÂMENTO E OUE CONFIRA UMA APROPRIADA
CONTRA CONIAMINAÇÃO REFINADA NA RESOLUÇÃO NO

221177. MS DEVERA CONTER NO RÓTULO OU IMPRESSO
NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE. DAÍA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. APRESENTAR FICHA
TECNICA E ANALISE LABORATORIAL DO PRODUTO, SEGUIR
AS CARACTERÍSTICAS MiNIMAS DE QUALIDADE DESCRITA
NA RESOLUÇÃO No482 DE 23109/99 (REPUBL|CADA DtA
20106/2000) LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE
ACORDO COM A RESOLUÇÁO 12'8 DA CNNPA
TRANSPORÍE: O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO
COM AS NORMAS TECNICAS DA ANVISA,
OVO DE GALINHA . OVOS DE GALINHA BRÂNCOS _ CLASSE
A. TIPO 3 GRANDE. PRODUTO FRESCO DE AVE GALINACEA
TiPO GRANDE, |NÍEGRO, SEM MANCHAS OU SUJIDADES,
COR, ODOR OU SABOR ANORMAIS. ACONDICIONADOS EM
EMBALAGEM APROPRIADA COM 30 UNIDADES.
PROVENIENTE DE AVICULTOR COIU INSPEÇÁO OFICIAL,
DEVENDO ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DO REGULAMENTO
INTERNO DE INSPEÇAO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

HOT DOG, ACONDICIONADOS EM SACOS PúSICOS DE
POLIETILENO, DE sOGR CADA, EMBALAGEM
INDIVIDUALIZADAS, E COM PRAZO DE VALIDADE DE 10
(DEZ) DIAS DEVERA SER APRESENTADO LAUDO DE
rNSPEÇÃO SAN|ÍÁRA DO ESTABELECTMENTO. SEGUTR
NORMAS TECNICAS ESPÊCIAIS DESCRITA NA RESOLUÇÂO
CNNPA N' í2, PUBLICADA DIÁRIO OFICIAL DE 24IO7i8 E
RESOLUÇÃO N" 90 DE 17t1Ot2OOO. APRESENTAR FICHA
TECNICA E ANALISE LABORÂTORIAL E DATA DE
FABRICAÇÃO NA EMBALEM, NO ATO DA ENTREGA NÁO
PODERA TER TRANSCORRIDO MAIS DE 50% DO PRÂZO OE
VALIDADE ESTABELECIDO PARA O PRODUTO, O PRODUTO
DEVERA SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS
NORMAS ÍECNICAS DA ANVISA

- RISPOfuMA RESOLU N" 05/7/9í -C|POA,/MA
TIPO HOÍ DOG - 50 GRAMAS: p MASSA FINA TIPO

POLPAS DE FRUTAS: EMBALAGEI\,I DE 1KG APRESENTAR

i Ol\l : (í)i(r)-i.l.i-l-ioi.l - F-l\t,\

LAUDO DE ANALISE MICRO BIOLÓGICO. SELO DO ÓRGÃO
FISCALIZADOR APRESENTAR NA EMBALAGEM DATA DE
FABRICAÇÃO E EIUBALAGEM E VALIDADE CONFORME
LEGISLAÇAO, DEVERÁ SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO
SEIS MESES OE VALIDADE. A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA, APRESENÍAR NA EMBALAGEM ROTULO COM
COMPOSIÇAO E VALOR NUÍRICIONAL, A TEMPERATURA DE
ENÍREGA DE CONGELAMENTO MENOS DOZE GRAUS,
SABOREST ABACAXI. TRANSPORTE: O pRODUTO DEVERÁ
SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS
TECNICAS DA ANVISA

PRt:FEII't iliA À.1t jl.llc lPAt. Dh NEOpOt ts. pRÁÇA MONSUNtj()R rrsr:vIORI,NO I)L( t-\t Ro ('Nt,,r lj. i .679 0001_l8. NLópoLt!i §t,t{(;tpL ctp,te.980-000
liçj-lr.tqE:olÍiilu.trui I.conr

FUGINI UN 2,63 4.471 ,00

SOYA UN 500

SONOVO 3.500 4.33 15.155,00

UN 9 600 0.49 4 704 00i,,IARÁVILHA

GOSTO DA
KG 1.050 680 7 140,00
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POLPAS DE FRUÍAS: EMBALAGEM DE lKG APRESENTAR
LAUDO DE ANALISL MICRO BIOLOGICO, SELO DO ÓRGÃO
FISCALIZADOR APRESENÍAR NA EIUBALAGEM DATA DE
FABRICAÇÂO E EMBALAGEM E VALIDADE CONFORME
LEGISLAÇÁO, DEVERÁ SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO
SEIS IVESES DE VALIDADE, A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA, APRESENTAR NA EMBALAGEM ROTULO COM
COMPOSIÇÁO E VALOR NUÍRICIONAL, A TEMPERÂTURA DE
ENTREGA DE CONGELAMENTO MENOS DOZE GRAUS,
SABORES: CAJA. TRANSPORTE] O PRODUTO DEVERÁ SER
ÍRANSPORIADO DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS
DA ANVISA
POLPAS DE FRUTAS: EMBALAGEM DE lKG APRESENTAR
LAUDO OE ANALISE MICRO BIOLOGICO SELO DO ÓRGÃO
FISCALIZADOR APRESENTAR NA EMBALÂGEM DAÍA DE
FABRICAÇÃO E EMBALAGEM E VALIDADE CONFORME
LEGISLAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE COM NO MINIMO
SEIS MESES DE VALIDADE. A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA APRESENTAR NA EMBALAGEM ROÍULO COM
COMPOSIÇÁO E VALOR NUÍRICIONAL, A ÍEMPERÂTURA DE
ENTREGA DE CONGELAMENTO MENOS DOZE GRAUS.
SABORES ACEROLA, ÍRÂNSPORTE O PRODUTO DEVERÁ
SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS
TECNICAS DA ANVISA,

SAL REFINADO DE MESA IODATO: CLORETO DE to
PARA O CONSUMO HUMANO, EXTRAíDO DE FONTES
NATURAIS RECRISTALIZADO. COM TEOR MiNIMO DE
99 120{ DE CI ORETO DE SODIO SOB A SUBSTÂNCIA SECA,
ADICIONADA DE ANIIUMECTANTÊ E DE IODO, O PRODUTO
DEVERÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
EM ESPECTAL A RESOLUÇÃO RDC N'27 DE 06/08/2010.
ANVTSA, LEt 6.150 0E 03t12rí4. LEt 9.005 0E 16/03/95.
DECREÍO Nô 7s697 DE 06/05/75, RESOLUÇÃO RDC No í30
DE 28/05/2003, RESOLUÇÃO RDC N. 175 DE 08/07/2003
ANVTSÁ,iMS 2005. ANVISA/MS, RESOLUÇÃO RDC N" 359 E
360 DE 23t12t2OO3. LOrE DATA DE FABRTCAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 1i,78 OA
CNNPA O PRODUTO DEVERA SER TRANSPORTADO DE

PIRAIJIDE 090 450.00

ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS DA ANVISA

PIt E I F- I I T-' I( A M i I rr" IC I PAL DE N I(JPOI, I S, PR'Ç-A
CIN ílto CNl,.t t.].t II.679,,000t_i8. NE

rONlt: (07s) jj4.1_l9t{ - E_MA

lvlONSl.Nll()R JOSL t\,lOIiUN() L)ti s
oPoLts sÊtRC 'L _ CEP 49.980-000
I L : I ic ita4gglliliÀg1tnai l.corn

KG 1 050 740 7.770,0039

POLPAS DE FRUTAS EMBALAGEM DÉ 1KG. APRESENTAR
LAUDO DE ANALISE MICRO BIOLÓGICO, SELO DO ÓRGÁO
FISCALIZADOR. APRESENTAR NA EMMLÂGEM DATA DE
FABRICAÇÂO E EMBALAGEM E VALIOADE CONFORME
LEGISLAÇÁO, DEVERÁ SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO
SEIS MESES DE VALIDADE A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA, APRESENÍAR NA EMBALAGEM ROTULO COM
COMPOSIÇÃO E VALOR NUTRICIONAL. A TEMPERAÍURA DE
ENTREGA DE CONGELAMENTO MENOS DOZE GRAUS.
SABORES GOIABA TRANSPORÍE O PRODUTO DEVERÁ
SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS
TECNICAS DA ANVISA.

8.253,00GOSTO DA
FRUTA

KG 1 050

GOSTO DA
FRUTA

KG 1050 7.70 8 085 00

POLPAS DE FRUTAS1 EMBALAGEM DE 1KG, APRESENTAR
LAUDO DE ANALISE MICRO BIOLÓGICO, SELO DO ÓRGÃO
FISCALIZADOR APRESENTAR NA EMBATÂGEM DAIA DE
FABRICAÇÁO E EMBALAGEi' E VALIDADE CONFORME
LEGISLAÇAO. DEVERA SER ENTREGUE COM NO MINIiilO
SEIS MESES OE VALIDADE. A PARTIR DA DATA DE
ENÍREGA APRESENTAR NA EIUBALAGEM ROTULO COM
COIUPOSIÇÃO E VALOR NUTRICIONAL. A TEMPERATURÂ DE
ENTREGA DE CONGELAIVIENTO MENOS DOZE GRAUS.
SABORES: MANGA, TRANSPORTE] O PRODUÍO DÊVERÁ
SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS
ÍECNICAS DA ANVISA

GOSTO DA
FRUTA

7.95 I347,50

FT
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FRUÍA
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ONGELADA - TIPO HOI DOG 3KG: ALIMENTO

COMESIiVEIS DA CARNE BOVINA É
ÇÃo DAS PORÇÕE

SUINA
S IVIUSCULARES
(SALSICHA TIPO

OATIDO PELA TRITURA

[,ISTA) PODERÁ SER UTILIZADO O CONSERVANTE
PERI\4ITIDO NA LEGISLAÇÀO ESPECiFICA O PRODUTO
DEVERÁ SER APRESENÍADO CONGELADO. SEIiI CRISIAIS
DE GELO. SEGUIR A RESOLUÇÁO N' 12, DE 02 DE JANEIRO
DE 2001, DA SECRETARIA DÉ VIGIúNCIA SANITARIA DO
I\,'IINISTERIO DA SAÚDE (ESÍABELECE OS CRITERIOS E
PADRÓES MICROBIOLÓGICOS PARA ALIMENÍOS).
EIúBALAGEM: SACO DE POLIEÍILENO DE ALTA DENSIDADE
PERFEITAMENTE LACRADO. SENCUNDARIA: CAIXA DE
PAPEúO ONDULADO. CONTENDO DE 1O A 30 KG, FECHADA
COM FITA ADESIVA PLASTIFICADA. DE MODO A GARANTIR

Ê.
C)$
n.:..

-TSALSICHA 
C

44

RESISTÊNCIA A DANOS DURANTE O TRANSPORTE E
ARI\4AZLNAMENTO PRAZO DE VALIDADE Í\'iNIMO DE 03
MESES A PARÍIR DA DATA DE ENTREGA, TRANSPORTE O
PRODUIO DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM
AS NORI/IAS TECNICAS DA ANVISA,

45

VINAGRE DE ALCOOL sOOML - CIDO AC ICO OBTIDO
IVIEDIANÍE A FERMENTAÇÂO ACÉTICA DE COLUÇÔES
AOUOSAS DE ALCOOL PROCEDENÍES DE
PRINCIPALMENTE DE MATÉRIAS AGR{COLAS-
PAORONIZADO.REFILÍRADO, PASTEORIZADO E ENVASADO
PARA A DISTRIBUIÇÃO NO COMÉRCIO EM GERAL. COM
ACIDEZ DE 1.í5%, EMBALAGEM PúSTICIJGARRÂFA PET,
SEM CORANTES SEM ESSÊNCAS E SEM CONDIÇÔES DE
AÇUCARES DE ACOROO COM A RESOLUÇÃO No 276t2005
EMBALAGEII 5OO IVL LOTE DATA DE FABRICAÇAO E PRAZO
DE VALIDADE DL ACORDO COMA A RESOLUÇÃO 12178 OA
CNNPA TRANSPORTE O PRODUTO DEVERA SER
TRANSPOR IADO DE ACORDO COM AS NORMAS ÍECNICAS
DA ANVISA

VALOR GLOBAL DO CONTRATO (R$)

CLÁUSULA QUINTA - CONDICÕES, PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO E GARANTIA.

A solicitação será feita por escrito, pessoalmente ou por e-mail, e por telefone de forma
complementar e deverá ser entregue num prazo máximo de ate 02 (dois) dias após o pedido,
dentro do horário de funcionamento da Prefeitura Municipal. No momento da entrega, o
funcionário autorizado a receber o produto deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento,
responsabilizando-se pelo recebimento dos produtos;

O fornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir
do recebimento da solicitação/ordem de fornecimento emitida pela Contratante, nos quantitativos
solicitados, no(s) locais a ser designado pelo Contratante. sendo que a não observância destas
condições. implicará na náo aceitaçáo do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação
ou indenização por parte da inadimplente.

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total gaÍantia quanto à qualidade e prazo de validade
dos produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas
expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das
especificaçóes técnicas e padrões de qualidade obrigatórios, sem preluízo das medidas judiciais
cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DA VtcÊNcn (Art. s5. inciso tV. da Lei n'8.666/93)

O presente Contrato lerá prazo de vigência de até 31 de dezembro de 2020, contados a partir da
data de sua assinatura

l,l{l:l I..l ll.rl(A j\.1t1^"t( 1P..\1. Dt.. NEOPOi tS. PRAÇA N4ONSLNHOR JOSt fvtiftf N,r
x=_
DE SAMI.AN^

cEN|iríl (:Nr],.r t.l.l I1.679/000t-i8. NEopoLts . st:RCII'E C[p.1q.980_000
l,oi.Jr i (r)7sI i.144-:e t.í _ E-MAlL: !jçlB.!!9I.o1i!@t-a10!]!-corn

3 220,00KG 460 7.00

UN 600 1.50 900 00
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O prazo de vigência deste termo de contrato é aquele fixado no Ed ital, com início na data de
1410412020 e encerramento em 3111212020

CLÁUSULA SETIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 55, iNCiSO V , da Lei n' 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do
CONTRATANTE, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA;

CLÁUSULA OITAVA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt. 55. iNCiSO VII

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Executar os fornecimentos objeto da presente licitação, em total obediêncra ao Edital do
Pregão Presencial n' 00212020 e seus anexos,

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado,

- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência desta;

- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante;

- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes, durante o prazo de
vigência do Contrato;

- Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas no processo de
lnexigibilidade.

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Efetuar o pagamênto nas condições e preço pactuados;

t')ltEl Lll t;liA i\'lt 'N l('ll,At, DE Nl:.OP()l.lS" PR;\ÇA iVtONSI:NllOR J( )St_ \tOt{t:NO tit_ S
c[N I I{a) CN pJ 13. I i L679r000 t_38. NtÍ)pot.rs - SERG IpE _ CEp 4q.980-000

i ()Nli: (07s) -114"1-19l4 - E-MA _: lçj1a.n.ppsl§@lur&jlqq,lr

. l0(r

U O: 2007. SEC. MUN, DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER
AçAOI 2017 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL;
AÇAO: 2020 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR CRECHE;
AÇAO:2021 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR PRE ESCOLAR;
AÇAO:2022 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR EJA;
AÇAO:2024 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR MAIS EDICAÇAO FUNDAÍVENTAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 10010000/1 '1220000

e Xlll, da Lei n" 8.666/93).
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- Proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno cumÀhmentdí
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93;

6

a

- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anolar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviÇos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA NONA . DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso Vll, da Lei n'8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, garanttda a prévia deÍesa:

| - advertência,

ll - multa de alé 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total destê Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;

lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
AdministraÇão da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DECIMA . DA RESCISÃO art.55. inciso Vlll. da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem
impossível a realização dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no art. 79,
ll, da Lei n. 8.666/93;

O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos
previstos no art. 79, l, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelação judicial ou extrajudicial,
ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes casos:

- A infringência de qualquer obrigação a.justada ou rnexecução total ou parcial do contrato,
nos termos do art. 77 , da Lei n. 8 666/93;

- se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou aüenar
de qualquer forma os direitos decorrentes deste contralo;

- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da contratante;

- Não executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou,
executá-los em desacordo com a orientaÇão da contratante.

CLAUSULA DECIMA PRI MEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÂO íA rt. 55, inciso lX. da Lei n" 8 .666/93).
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Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado recon q.
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
8.666/93

CLAUSULA OECIMA SEGUNDA oA LEGTSLAÇÃO aplrCÁVel A EXECUÇÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei n'8.666/93).

Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer a,ustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES (AÉ. 65, Lei n" 8.666/93),

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65,
§í" da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entrê as partes, de
acordo com o art. 65, §2', ll da lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67,

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica sob a responsabilidade da Secretaria
solicitante na pessoa de ARMANDO LUIZ VIEIRA DOS SANTOS a fiscalização dos referidos
fornecimentos, o qual designará servidor, FABIO AMORIM Do cARMo e ANDREIA PEREIRA
Dos sANTos nutricionista cRN No 5/767'1 responsável pela fiscalização, para acompanhar e
fiscalizar execução do presente Contrato.

§ 1o - À fiscalizaçáo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada;
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da Lei

O presente Contrato fundamenta-se:

| - nos termos da licitãção que, simultaneamente:

- constam do Processo Administrativo que o originou;

- nâo contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçóes do
Direito Privado.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Ler n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

Lei n' 8.666/93).
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COMISSÃO DE LIC]ITAÇÃO

o exonera o contratado de suas re
contratuais

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, para dirimir questões oriundas do presente
contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem Justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Neópolis/SE, 14 de abril de 2020
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MA& OS DISTRI DORA LTDA
IVAN CARLISSON LIMA SANTOS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF:

Nom
CP
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